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Assunto: MilitaresemRegimedeContrato

Destinatário: MinistrodaDefesaNacional

Ex.mo Sr. PresidentedaAssembleiada República

AtravésdoDecreto-Lein,o320-A/2000,de15deDezembro,procuroudar-seaosjovensportuguesesuma

opçãoatractivaaoescolheremasForçasArmadasatravésdeumconjuntodemecanismosque,paraalém

do pontode vista material,contemplassemum conjuntode direitose regaliasque se assumissem

determinantesnomomentodaescolhapeloexercíciodestaactividadeprofissional.

Destaforma,foramcinco as medidasque se assumiramcomorelevantes,sobretudoao nível das

condiçõesproporcionadas,coma publicaçãodo Decreto-Lein,o118/2004de21de Maio.(1)O aumento

para2,5%do númerode vagasfixadasno acessoaoensinosuperior,e a modificaçãodo sistemade

modoaquea candidaturaaoensinosuperiorpassassea serfeitaduranteo contratoe nãoapenasnoseu

termo;(2)A criaçãodecondiçõesmateriaisparaacontinuaçãodosestudos,actualizandoo valordabolsa

deestudos,cujovalorpassoua ser igualparatodos,independentementedoseuposto(situaçãoquenão

se verificavaaté então);(3)A clarificaçãode que,apóso fim do períodode contrato,o indivíduotinha

direitoa recebero subsidiode reintegraçãoprevistonalei,nãosuspendendoo pagamentodosubsídiode

desemprego;(4)Emquartolugarumapreocupaçãosocialespeciale quediziarespeitoàs regaliasda lei

de Protecçãoda Maternidadee da Paternidade,promovendoa suamanutençãomesmofindoo contrato;

(5)Porfim a quintamedidaqueseráporventuraaquelaqueincidirásobreo maiordesejodestecidadãoe

quediz respeitoà possibilidadede ingressonosquadros,criando-secondiçõesparaqueos militaresem

regimedecontratopudessemcandidatar-senãoapenasaosquadrospermanentesdasForçasArmadas,

mastambémaoquadrodepessoalcivil.Oquesignificouumahipótesedeprogressãoprofissionalqueaté

aquinãoexistia.

Atravésdo Decreto-Lein.o320/2007veio proceder-sea alteraçõesdo Regimede Incentivos,tendo
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causadograndeimpactonosmilitaresemRegimedeContratopelasmudançasqueintroduziu.

A maior alteraçãodeu-secom a mudançado artigo21.°, relativoao pagamentodas prestações

pecuniárias.Defacto,o pagamentodedoisduodécimosda remuneraçãoanualporcadaanode serviço,

paraos militaresquecompletassemseisanosde contrato,sempreteveumaimagembastanteforteno

universodosmilitarescontratados.Ao reduzir-seo montanteda prestaçãopecuniáriaparasomenteum

duodécimo,independentementede os militaresteremcumpridoseisanosde contratoou não,teve um

impactobastantenegativo.Aliás,muitosmilitaresconsideraramter as suasexpectativasfrustradasuma

vez que celebraramcontratocom as ForçasArmadasantesda entradaem vigor e não se viram

abrangidospelanormadesalvaguardadoartigo3.°doDecreto-Lein.o320/2007pornãoteremcumprido

aindao períodomínimodeRC(istoé,de2 anos).

Oartigo30.°,respeitanteaoingressonafunçãopúblicasofreuumarestrição,aoreduzir-separadoisanos

o períodopeloqualpodiaserexercidoestebenefícioapósa cessaçãodocontrato.

Tambémo períodopeloqualos militaresemRegimedeContratopodiamexercero direitodeacessoaos

quadrospermanentesdasforçasarmadase quadrosde pessoalcivildasmesmasapósa cessaçãodo

contratofoi limitadode8 para2 anos.

O abateà idadecronológicado tempode serviçomilitarefectivo,previstonoartigo41.°passoua ter a

limitaçãode2 anos.

Tendopresenteque:

Nostermosdo dispostonoart.o156°,alíneae) daCRP,é direitodosDeputadosrequerere obterdo

MinistrodaDefesaNacionalinformaçõeseelementosúteisparaoesclarecimentodestasquestões;
Nostermosdo art.o155°n.o3 daCRPe do art.o12°n.O3 do EstatutodosDeputados,o Ministroda

DefesaNacionaltem o deverde cooperarcomos Deputados,no sentidode melhorclarificarestas
questões;

Nos termosdo art.o229° n.O1 do Regimentoda Assembleiada República,este requerimentoé
apresentado,porintermédiodo PresidentedaAssembleiada República,ao Ministroda DefesaNacional
tendoeste,nostermosdon.o2 domesmoartigoodeverde responder.

Nestestermos,osDeputadosdoGrupoParlamentardoCDS/PartidoPopularabaixo-assinadospedem
esclarecimentosobre:

1. A primeiradiz respeitoà reinserçãode ex-militaresem organismosda administraçãocentral,

regionale local, incluindoinstitutospúblicos,nas modalidadesde serviçospersonalizadosdo

Estadoe defundospúblicos,porviadaaplicaçãodoartigo30.°doDecreto-Lein.o320/2007,de
27deSetembro.
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Assim,muitoagradecíamossaberquantosforamos ex-militaresabrangidosporeste

incentivo,e respectivadistribuiçãopelosdiversosserviçospúblicos.

2. Quais os motivosque fizeramexcluir do novo regimede vinculação,de carreirase de

remuneraçõesdostrabalhadoresqueexercemfunçõespúblicas,constanteda Lein.o12-A/2008,

de27deFevereiro,a possibilidadedeaplicaçãodoincentivoconstantedaalíneaanterior.

Relativamentea este ponto,gostaríamosigualmentede saberse está previstaa criaçãode

mecanismoslegaisquepermitammanteremvigoresteimportanteincentivo,garantindoaopaísa

possibilidadedecontarcomcidadãoscomumaexperiênciaprofissionalaltamentequalificada.

Paláciode São Bento,4 de Maiode 2009.

Deputado(a)s:
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